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SÜMÜLA: Fixa o Subsídio e a verba de Hepresen 

tação do Prefeito Municipal de Icaraí 
ma, Estado do Paraná* bem como o su­
bsídio do Viee-Prefeito de Icaraima e
da outras providencias *-

A CÂMABA MÜEICIPAIí DE ICAEAÍMA, ESTADO 10 PA 
3SAHÍ,
APH07A:

Art*l®)-Pica fixadü em 40 valores de referência Regional o Subsí­
dio mensal dp Prefeito Bunicipal de Icaraima, £stado do 
Paraná, no período de fevereiro de 1984 até daneiro/1985.

Art*2*)-Í fixado em 2/3 dos subsídios mensais a verba de represen 
tação do Prefeito Municipal de Icarafíma para o mesmo pe­
ríodo*

Art.3ô)-Tambem fica fixado o subsídio do Vice-Prefeito, que será 
de 40^-5Quarenta por cento ) da verba de representação n 
que o Prefeito Municipal de Icaraima, perceber mensalmen­
te, para o mesmo período,
sta resolução efotrará em vigor a partir da data^de sua s 

publicação, revogando-se as disposições em contrário*Re- 
troagindo os seus efeitos a partir de 1  ̂fevereiro de M 
984*-

Bdificio da Câmara MuAicipal de Icaraima,Es­
tado do Paraná, aos 12 dias de março de 1984.-
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